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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, no dia 17 de outubro de 

2022, na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores,  sobre a Audição n.º 137/XII–AR – Proposta de Lei n.º 34/XV 

(GOV) – “Autoriza o Governo a legislar em matéria relativa ao destacamento dos condutores 

do  setor do  transporte  rodoviário,  transpondo a Diretiva 2020/1057 e  criando o  respetivo 

regime sancionatório”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A Proposta de Lei em apreciação, oriunda da Assembleia da República, enquadra‐se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político‐Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

Considerando que o objeto primeiro da iniciativa incide sobre matéria no âmbito do trabalho, 

constata‐se que a competência para emitir parecer é da Comissão de Política Geral, nos termos 

do  artigo  3.º  da  Resolução  da  Assembleia  Legislativa  da  Região  Autónoma  dos  Açores  n.º 

1/2021/A,  de  6  de  janeiro,  alterada  pela  Resolução  n.º  49/2021/A,  de  11  de  agosto,  e  pela 

Resolução n.º 52/2021/A, de 25 de outubro. 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A presente iniciativa legislativa tem por objeto – cf. artigo 1.º – conceder ao Governo autorização 

legislativa para: 

“a)  Legislar  em matéria  de  destacamento  dos  condutores  do  setor  do  transporte  rodoviário, 

transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2020/1057, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 15 de julho de 2020, que estabelece regras específicas no que se refere à Diretiva 

96/71/CE e à Diretiva 2014/67/UE para o destacamento de condutores do setor do transporte 

rodoviário e que altera a Diretiva 2006/22/CE no que diz respeito aos requisitos de execução e o 

Regulamento (UE) 1024/2012 (Diretiva (UE) 2020/1057); e  
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b) Criar o  regime sancionatório aplicável às  infrações previstas no Regulamento de Execução 

(UE) 2022/694, da Comissão, de 2 de maio de 2022 (Regulamento de Execução (UE) 2022/694)”. 

Na  exposição  de  motivos  que  fundamenta  a  apresentação  da  presente  Proposta  de  Lei,  o 

proponente  refere  que  “A  liberdade  de  circulação  de  trabalhadores,  a  liberdade  de 

estabelecimento e a liberdade de prestação de serviços são princípios fundamentais do mercado 

interno da União Europeia (UE), consagrados no Tratado sobre o Funcionamento da UE. 

A  liberdade  de  prestação  de  serviços  inclui,  designadamente,  o  direito  das  empresas  de 

prestarem serviços noutros Estados‐membros, para os quais podem destacar temporariamente 

os seus trabalhadores, a fim de neles prestarem serviços. 

No entanto, é necessário distinguir a liberdade de prestação de serviços da livre circulação de 

trabalhadores, que confere a todos os cidadãos o direito de se deslocarem para outro Estado‐

membro para aí trabalharem e residirem para esse fim, protegendo‐os contra discriminações em 

matéria de emprego, remuneração e demais condições de trabalho e emprego em relação aos 

nacionais desse Estado‐membro. 

No que respeita ao setor dos transportes rodoviários, a Diretiva (UE) 2020/1057, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 15 de julho de 2020, que estabelece regras específicas no que se refere 

à Diretiva 96/71/CE e à Diretiva 2014/67/UE para o destacamento de condutores do setor do 

transporte rodoviário e que altera a Diretiva 2006/22/CE no que diz respeito aos requisitos de 

execução e o Regulamento (UE) 1024/2012 (Diretiva (UE) 2020/1057), visa assegurar, por um 

lado,  condições  de  trabalho  adequadas  e  proteção  social  para  os  condutores  e,  por  outro, 

condições  comerciais  adequadas  e  condições  de  concorrência  leal  para  os  transportadores 

rodoviários. 

Considerando  o  elevado  grau  de  mobilidade  dos  trabalhadores  do  setor  dos  transportes 

rodoviários, são necessárias regras setoriais específicas, a fim de assegurar o equilíbrio entre a 

livre  prestação  transfronteiriça  de  serviços  pelos  transportadores,  a  livre  circulação  de 

mercadorias, condições de trabalho adequadas e a proteção social para os condutores. 

O equilíbrio entre a melhoria das condições de trabalho adequadas e proteção social para os 

condutores e a simplificação do exercício da livre prestação de serviços de transporte rodoviário, 

com base numa concorrência leal entre transportadores nacionais e estrangeiros, é crucial para 

o  bom  funcionamento  do  mercado  interno.  Contudo,  foram  detetadas  lacunas  na  atual 

legislação social da UE no setor dos transportes rodoviários, bem como discrepâncias entre os 

Estados‐membros em matéria de interpretação, aplicação e execução dessas disposições, o que 
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dá azo a elevados encargos administrativos para os condutores e os transportadores, gerando 

incerteza jurídica, que é prejudicial para as condições sociais e laborais dos condutores e para as 

condições de concorrência leal para os transportadores do setor. 

Neste contexto, sendo necessário assegurar o correto cumprimento das Diretivas 96/71/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, e 2014/67/UE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, e reforçar os controlos e a cooperação ao nível 

da  UE  para  combater  a  fraude  associada  ao  destacamento  dos  condutores,  a  Diretiva  (UE) 

2020/1057  vem  estabelecer  um  quadro  comum  de  disposições,  medidas  e  mecanismos  de 

controlo necessários a uma aplicação proporcionada e efetiva das referidas diretivas no setor 

dos transportes. 

Ademais, ao Regulamento de Execução (UE) 2022/694, da Comissão, de 2 de maio de 2022, que 

altera o Regulamento (UE) 2016/403 no que diz respeito a novas infrações graves às regras da 

UE que podem acarretar a perda da idoneidade do transportador rodoviário (Regulamento de 

Execução (UE) 2022/694), importa juntar o respetivo regime sancionatório, adaptando‐se para 

a legislação nacional as categorias de infrações criadas pelo referido regulamento. 

Face ao exposto a presente lei transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE)2020/1057, 

criando  ainda  o  regime  sancionatório  aplicável  às  infrações  previstas  no  Regulamento  de 

Execução (UE) 2022/694”. 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE 

 

Importa  ainda  referir  que  na  análise  na  especialidade  não  foram  apresentadas  quaisquer 

propostas de alteração. 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS 

 

O Grupo Parlamentar do PS não emitiu qualquer parecer à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS‐PP emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
 
 
 

 
______________________________________________________________________________________________ 

CPG|5 

CONCLUSÕES E PARECER 

 

A  Comissão  da  Comissão  Especializada  Permanente  de  Política  Geral  deliberou,  por 

unanimidade,  dar  parecer  de  abstenção  à  Proposta  de  Lei  n.º  34/XV  (GOV)  –  “Autoriza  o 

Governo  a  legislar  em  matéria  relativa  ao  destacamento  dos  condutores  do  setor  do 

transporte  rodoviário,  transpondo  a  Diretiva  2020/1057  e  criando  o  respetivo  regime 

sancionatório”, com as abstenções dos Grupos Parlamentares do PSD, CDS‐PP, BE e PPM, sendo 

que o Grupo Parlamentar do PS não se prenunciou.  

 
 
Ponta Delgada, 17 de outubro de 2022 
 

 
O Relator  

 

 

 

Flávio Soares 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente  

 
    Elisa Sousa 

 


